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RESUMO 

 

PRAXEDES, Tatiane. A (des)igualdade das contribuições ao PIS/PASEP-Importação e 

COFINS-Importação e os impactos nas relações internacionais. 2020. p.140. Mestrado. 

Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2020. 

 

O objetivo deste trabalho consiste em analisar a incidência das contribuições ao PIS/PASEP-

Importação e da COFINS-Importação a fim de verificar se estes tributos, criados para serem 

ajustes fiscais de fronteira, oneram as importações nos mesmos patamares que as contribuições 

internas correspondentes, a saber, as contribuições ao PIS/PASEP e a COFINS incidentes sobre 

a receita bruta. Para tanto, foram analisadas as características das contribuições sociais 

incidentes na importação e como elas se correlacionam com as contribuições internas. A ideia 

central foi investigar a instituição destes ajustes fiscais de fronteira há a observância do 

princípio da igualdade e do princípio do tratamento nacional. Isto porque as contribuições 

sociais, tributos que são, também se sujeitam ao regime jurídico tributário e, assim, devem ser 

pautadas pelo princípio da igualdade. Além disto, o Brasil é signatário de tratados internacionais 

nos quais se compromete a oferecer às importações de bens e serviços originárias de outras 

partes contratantes tratamento tributário sobre consumo similar ao tratamento tributário a que 

submete o consumo de bens e serviços nacionais, ou seja, há um compromisso de que a 

tributação das importações não terá feição protecionista. Por fim, este trabalho também busca 

analisar se as propostas de reforma tributária atualmente cogitadas, especialmente no tocante à 

tributação sobre o consumo, são vocacionadas a estabelecer um ajuste fiscal de fronteira que 

seja isonômico e não-discriminatório.  

 

Palavras-chave: PIS/PASEP, COFINS, Importação, tributação sobre o consumo, igualdade, 

não-discriminação, tratamento nacional, ajuste fiscal de fronteira, reforma tributária. 

  



 

ABSTRACT 

 

PRAXEDES, Tatiane. The (dis) equality of contributions to PIS/PASEP-Import and COFINS-

Import and the impacts on international relations. 2020. p.140. Master. Faculty of Law, 

University of Sao Paulo, Sao Paulo, 2020. 

 

The main purpose of this paper is to analyze the incidence of the contributions to PIS/PASEP-

Import and the COFINS-Import in order to verify if these taxes, created to be border tax 

adjustments, burden imports at the same levels as the corresponding domestic contributions, 

namely, contributions to PIS/PASEP and COFINS levied on gross revenue. To this end, we 

analyzed the characteristics of social contributions levied on imports and how they correlate 

with internal contributions. The main idea was to investigate the imposition of these border tax 

adjustments in compliance with the principle of equality and the principle of national treatment. 

For this reason, social contributions, taxes that are, are also subject to the tax legal regime and, 

therefore, must be guided by the principle of equality. In addition, Brazil is a signatory to 

international treaties in which it undertakes to impose to imports of goods and services 

originating from other Contracting Parties tax treatment similar to the tax treatment to which 

the consumption of domestic goods and services is subject, ie a commitment that import 

taxation will not have a protectionist feature. Finally, this paper also seeks to analyze whether 

current tax reform proposals, especially in regard to consumption taxation, are designed to 

establish an isonomic and non-discriminatory border tax adjustment. 

 

Keywords: PIS/PASEP, COFINS, Import, equality, consumption tax, non-discrimination, 

border tax adjustments, national treatment, tax reform. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

No Brasil a tributação por meio de contribuições tem ganhado cada vez mais destaque 

e volume de arrecadação desde a promulgação da Constituição Federal de 1988 até os dias 

presentes. Se num dado período esse grupo de tributos não era tão expressivo, atualmente 

não se pode ignorar a mudança de cenário de como as contribuições ganharam e tem ganhado 

corpo tanto no que diz respeito à arrecadação como também nas questões tributárias 

controvertidas. 

Exemplo disto, mas sem a pretensão de esgotar o tema, destacam-se (i) a instituição 

da COFINS em 19911, embora seja possível argumentar que esta sucede a contribuição ao 

Finsocial instituída pelo Decreto-Lei 1.940, de 25 de maio de 1982, mas, sem dúvidas a 

COFINS representa uma tributação muito mais significativa em termos arrecadatórios; (ii) a 

instituição das contribuições de intervenção no domínio econômico entre as quais podemos 

citar as popularmente conhecidas CIDE-Energia Elétrica2; CIDE-Telecomunicações (Fust e 

Funttel3), CIDE-Tecnologia ou CIDE-Royalties4 e, CIDE-combustíveis5; (iii) a instituição 

da, já extinta, CPMF6; (iv) a ampliação das bases de cálculo das contribuições ao PIS/PASEP 

e COFINS do faturamento para a receita bruta7; (v) a implementação da sistemática da não-

cumulatividade para as contribuições ao PIS/PASEP e a COFINS8e (vi) a ampliação da 

competência impositiva das contribuições ao PIS/PASEP e a COFINS para contemplar a 

incidência sobre as importações de bens e serviços9. 

Em termos arrecadatórios, de acordo com os dados relativos à Carga Tributária no 

Brasil publicados pela Receita Federal do Brasil – RFB 10, verifica-se que as contribuições 

também passaram a ter maior relevância no cenário nacional. 

Em 1995, primeiro período de dados divulgado pela RFB, a arrecadação de impostos 

federais foi de R$47.727.850.000,00, correspondendo a 42,39% do total da arrecadação 

 
1 Lei Complementar 70/91 
2 Lei 9.991, de 24 de julho de 2000. 
3 Lei 9.998, de 17 de agosto de 2000 e Lei 10.052, de 28 de novembro de 2000. 
4 Lei 10.168, de 29 de dezembro de 2000. 
5 Lei 10.336, de 19 de dezembro de 2001. 
6 Lei 9.311, de 24 de outubro de 1996. 
7 Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998. 
8 Lei nº 10.673, de 30 de dezembro de 2002 e Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 
9 Emenda Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 2003. 
10 http://receita.economia.gov.br/dados/receitadata/estudos-e-tributarios-e-aduaneiros/estudos-e-

estatisticas/carga-tributaria-no-brasil 
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federal, a arrecadação de contribuições foi de R$64.868.000.000,00, correspondendo a 

56,61% da arrecadação federal, cabendo às taxas federais 1% do total da arrecadação federal. 

Em 2017, último período de dados divulgado pela RFB enquanto este trabalho é 

escrito, a arrecadação de impostos federais foi de R$505.813.420.000,00, correspondendo a 

38,25% do total da arrecadação federal, a arrecadação de contribuições foi de 

R$64.868.000.000,00, correspondendo a 61,20% da arrecadação federal, e a arrecadação de 

taxas, no valor de R$7.308.270.000,00, correspondeu a 0,55% da arrecadação federal. 

Agregando a estes dados também a arrecadação de Estados, Distrito Federal e 

Municípios tem-se que do total da carga tributária nacional a arrecadação de impostos em 

1995 correspondeu a 59%, a arrecadação de contribuições a 39,89% e a arrecadação das 

taxas a 1,04%; em 2017, do total da arrecadação nacional os impostos corresponderam a 

54,9%, contribuições a 42,2% e as taxas a 2,9%. 

Em termos de geração de controvérsias, as contribuições também têm bastante 

relevância no contexto do contencioso tributário. Analisando os temas com repercussão geral 

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal até outubro de 2019, foram encontrados 100 

temas tributários, sendo que 36 casos estão relacionados aos impostos, federais, estaduais e 

municipais, 35 casos relacionados às contribuições11 e 29 casos relacionados a demais temas 

tributários, tais como, taxas, prescrição, imunidade, responsabilidade solidária, substituição 

tributária, entre outros. 

Se há importância analisar se todos os entes políticos no exercício de sua competência 

tributária têm observado os limites constitucionais ao poder de tributar por menor que seja a 

arrecadação, mais ainda é preciso analisar a adequação ao regime constitucional tributário 

naquele feixe de competência cujo potencial arrecadatório é expressivo. Neste trabalho, a 

investigação da adequação ao regime constitucional tributário foi concentrada nas 

contribuições ao PIS/PASEP e na COFINS incidentes sobre a importação de bens serviços. 

Conforme dados apresentados, a tributação por meio de contribuições tem crescido 

consideravelmente no país, no entanto, sem adentrar na discussão da legitimidade deste 

incremento arrecadatório especialmente considerando a desvinculação de receitas da União 

– DRU, ou seja, a desvinculação da arrecadação de contribuições do propósito constitucional 

 
11 RE 559937; RE 564413, RE 565160, RE 566032; RE 573540; RE 577494, RE 574706, RE 377457, 

RE 582525, RE 586482, RE 527602, RE 587008, RE 585235, RE 593068, RE 598085, RE 596177, 

RE 595872, RE 628122, RE 635682, RE 566007, RE 568503, RE 6061067, RE 599362, RE 627815, 

RE 580871, RE 1053574, RE 831223, RE 5909, 656089, RE 704292, RE 640905, RE 578846, RE 626837, 

RE 848353, RE 883542. 
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e legalmente prescritos, há que se analisar se há plena observância dos princípios 

constitucionais tributários e de outras normas que orientam a tributação. 

Considerando o regime constitucional das contribuições, é cabível afirmar que estes 

tributos são instituídos para o financiamento de determinadas finalidades 

constitucionalmente definidas sendo que, em decorrência desta utilidade provida pelo 

estado, as pessoas ou grupo de pessoas que dela se beneficiam diretamente arquem com o 

seu custeio. 

As contribuições ao PIS/PASEP e a COFINS incidentes sobre a importação, 

resultado da ampliação da competência tributária da União por meio da Emenda 

Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 2003, têm por destinação constitucional o custeio 

da seguridade social tendo sido instituída como um mecanismo para prevenir que bens e 

serviços importados gozem de situação tributária privilegiada comparativamente com os 

bens e serviços do mercado interno, uma vez que estes se sujeitam à tributação das 

contribuições PIS/PASEP e a COFINS incidentes sobre a receita bruta.  

Assim, o ponto central deste trabalho foi verificar se tais incidências tributárias 

atingem as finalidades que lhes justificam, se a sistemática de incidência adotada é 

compatível com os princípios constitucionais tributários, especificamente, o princípio da 

igualdade e, ainda, se se harmonizam com as regras de direito internacional tributário que o 

Brasil se comprometeu por meio de tratados internacionais.  

Embora as contribuições se revistam de caráter retributivo, o legislador ao escolher 

as hipóteses de incidência tributária de algumas contribuições, como é o caso das 

contribuições ao PIS/PASEP e a COFINS, inclusive incidentes nas importações, podem 

eleger fenômenos econômicos que se caracterizaram como tributação sobre o consumo o que 

fatalmente também pode impactar na balança comercial. 

Como adiantado, em razão da oneração dos bens e serviços nacionais pelas 

contribuições ao PIS/PASEP e a COFINS incidentes sobre o faturamento e receita bruta 

previu-se também a oneração das importações pelas contribuições sociais ao PIS/PASEP – 

Importação e a COFINS – Importação como meio de evitar tratamento vantajoso aos bens e 

serviços importados. Ocorre que, a sistemática adotada para as contribuições ao PIS/PASEP 

– Importação e a COFINS – Importação traz peculiaridades que merecem uma análise 

aprofundada à luz do princípio da igualdade e à luz de tratados internacionais dos quais o 

Brasil é signatário. 

Como ficará esclarecido ao longo do presente trabalho, as contribuições ao 

PIS/PASEP – Importação e a COFINS – Importação preveem certa recuperabilidade da 
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carga tributária para determinados contribuintes. Portanto, importa investigar se estas 

contribuições incidentes sobre a importação acarretam violações à igualdade tributária e a 

tratados internacionais especialmente aqueles preveem tratamento igualitário entre produtos 

nacionais e produtos importados. 

Em conformidade com as disposições constitucionais, é vedado ao legislador 

brasileiro estabelecer tratamento não igualitário a contribuintes que se encontrem nas 

mesmas condições, considerando a capacidade contributiva destes.  

Ainda, decorrência da adesão do Brasil a normas internacionais, das quais, destacam-

se o GATT – Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio e o Tratado de Assunção, nas operações 

com outras partes contratantes destes acordos, fica estabelecido do princípio do “Tratamento 

Nacional” ou seja, as importações de bens e serviços de países contratantes devem ser 

tributadas da mesma forma que são tributados bens e serviços nacionais. Por este princípio 

os países signatários dos tratados supramencionados comprometem-se a oferecer aos 

produtos importados oriundos dos demais países participantes dos tratados tratamento 

tributário equivalente ao oferecido aos produtos nacionais. Trata-se de um compromisso de 

não instituição de barreiras comerciais entre os Estados contratantes, com o propósito de que 

produtos nacionais e importados concorram em iguais condições no que concerne a 

tributação. 

Portanto, o objetivo deste trabalho foi investigar: 

(i) se as distorções decorrentes da própria sistemática de incidência destas 

contribuições atendem aos ditames da igualdade (como, por exemplo, 

mesmas alíquotas para contribuintes que apuram as contribuições ao 

PIS/PASEP e a COFINS “internas” cumulativamente e não-

cumulativamente, sendo que, para o primeiro grupo a apuração cumulativa 

interna possui alíquotas bem inferiores às das contribuições incidentes sobre 

a importação de bens e serviços e, para o segundo grupo, apesar de 

internamente estar submetido a alíquotas mais equivalentes às das 

contribuições incidentes sobre a importação, é conferido o direito de 

creditamento das importações tributadas na apuração das contribuições 

internas, o que, a rigor, geraria uma neutralidade fiscal) e; 

(ii) se a justificação para a criação das contribuições ao PIS/PASEP e a COFINS 

incidentes sobre a importação, a saber, critério para equalização da balança 

comercial, prevenindo-se que os produtos importados sejam submetidos a 

uma carga tributária inferior à carga tributária a que se sujeitam os produtos 



15 

nacionais, é efetivamente alcançada e, portanto, se está em linha com os 

tratados internacionais dos quais o Brasil é signatário.  
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CONCLUSÕES 

 

 

Desde a promulgação da Constituição Federal de 1988, as contribuições têm ganhado 

relevo no cenário tributário do país, protagonizando muitos debates. As contribuições são 

tributos criados para custear determinadas funções que o Estado foi, constitucionalmente, 

chamado a desempenhar, ou seja, as contribuições nascem direcionadas a uma determinada 

destinação. As contribuições incidentes sobre a importação – PIS/PASEP-Importação e 

COFINS-Importação, que foram detidamente analisadas neste trabalho, têm como 

destinação o custeio da Seguridade Social, e, portanto, são classificadas como contribuições 

sociais. 

Na escolha dos fenômenos econômicos que serão alvo da tributação, o legislador 

constitucional elegeu, entre outras hipóteses, o consumo como base de incidência, e isto se 

aplica inclusive para a instituição de algumas contribuições. Isto quer dizer que as 

contribuições podem incidir sobre operações que envolvam bens e serviços, como é caso das 

contribuições ao PIS/PASEP e a COFINS. 

Considerando que o Brasil, no tocante ao comércio internacional, adotou o princípio 

da tributação exclusiva no Estado de destino, e, assim sendo, desonera as exportações e 

tributa as importações, e considerando que as contribuições ao PIS/PASEP e a COFINS são 

tributos que oneram o consumo, a fim de que as importações não gozassem de situação 

concorrencial privilegiada perante os bens e serviços nacionais, por meio da EC 42/2003 e 

da Lei 10.865/2004, as importações de bens e serviços passaram a ser tributadas pelas 

contribuições ao PIS/PASEP-Importação e pela COFINS-Importação. Com isto, tem-se que 

que as contribuições sociais incidentes na importação devem ser manejadas como ajustes 

fiscais de fronteira, ou seja, mecanismos de imposição de carga tributária às importações, 

para estas estejam taxadas assim como são taxados os bens e serviços nacionais. 

Conforme dispõe a Lei nº 10.865/2004, que instituiu as contribuições ao PIS/PASEP-

Importação e COFINS-Importação, verifica-se que estes tributos têm por base de incidência 

o valor aduaneiro e suas alíquotas, respectivamente são de, nas importações de serviços, 

1,65% e de 7,6%, e, nas importações de bens, de 2,10% e 9,65%. Esta diferença de alíquotas 

para as importações de bens e serviços foi justificada pela exclusão do ICMS-Importação da 

base de cálculo das contribuições, uma vez que reconheceu o STF que os impostos incidentes 

na importação não estão abarcados no conceito de valor aduaneiro estabelecido no GATT. 
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Vale lembrar que, posteriormente à decisão do STF de excluir o ICMS da base de cálculo 

das contribuições ao PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação por não estar 

abrangido no conceito de valor aduaneiro, a Suprema corte também entendeu que o ICMS 

não está abarcado no conceito de receita bruta e, portanto, também não pode ser incluído na 

base de cálculo das contribuições ao PIS/PASEP e da COFINS, o que pode indicar que, 

quanto ao estabelecimento de alíquotas distintas para a importação de bens, há quebra da 

isonomia. 

Observa-se que, aos contribuintes que apuram as contribuições ao PIS/PASEP e a 

COFINS sob a sistemática da não-cumulatividade, é dado apropriar créditos das importações 

de (i) bens adquiridos para revenda; (ii) bens e serviços utilizados como insumo na prestação 

de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive 

combustível e lubrificantes; (iii)  energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa 

jurídica; (iv) aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de prédios, máquinas e 

equipamentos, embarcações e aeronaves, utilizados na atividade da empresa; e (v) máquinas, 

equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos para locação a 

terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de 

serviços, quando tributadas pelos correspondentes ajustes fiscais de fronteira. 

Tem-se com isto que, aos contribuintes sujeitos à não-cumulatividade das 

contribuições ao PIS/PASEP e à COFINS a correspondente tributação ajuste fiscal de 

fronteira será recuperável, enquanto que, aos contribuintes sujeitos à cumulatividade das 

contribuições ao PIS/PASEP e à COFINS não há recuperabilidade, embora ambos 

contribuintes estejam sujeitos às mesmas alíquotas das contribuições sociais incidentes nas 

importações. Quando instado a se manifestar sobre esta discrepância de carga tributária, o 

STF conclui que não há ofensa à igualdade dado que a sujeição ao regime cumulativo das 

contribuições ao PIS/PASEP e da COFINS é uma opção do contribuinte, dado que este 

regime está relacionado com a opção pelo regime do lucro presumido para a apuração do IR 

(aos optantes pela apuração do IR com base no lucro real haverá sujeição ao regime não-

cumulativo das contribuições ao PIS/PASEP e da COFINS). 

No entanto, com toda vênia, considera-se que o posicionamento da Suprema corte 

brasileira não está alinhado com os princípios norteadores do sistema tributário. Isto porque, 

a igualdade, na esfera tributária, tem como método de comparação a capacidade contributiva, 

o que não é necessariamente atingido na situação em que, embora opcional, o contribuinte 

esteja sujeito a uma carga tributária superior à carga tributária suportadas por outros 

contribuintes em igual situação econômica que tenham feito outro tipo de opção. É por isto 
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que se diz que, no sistema tributário, os direitos que comportem na escolha da consequência 

jurídica não atendem à igualdade, posto que violam à capacidade contributiva. No caso em 

análise, há uma espécie de penalidade para o importador que escolha pelo regime cumulativo 

das contribuições ao PIS/PASEP e da COFINS. 

Ainda, há circunstâncias em que os contribuintes não têm o direito de escolha da 

consequência jurídica, e neste caso a violação à igualdade é ainda mais grave. Há grupos de 

contribuintes que, mesmo apurando o IR com base no lucro real, estão legalmente obrigados 

a apurar as contribuições ao PIS/PASEP e a COFINS, e, quando importam, arcam com carga 

tributária mais elevada que outros contribuintes de mesma condição econômica mas que não 

estão obrigados à cumulatividade e optam pelo lucro real, e neste caso, sequer consentem 

com as consequências jurídicas. 

Observa-se ainda que, a partir da vigência da MP 540/2011 que foi convertida na Lei 

nº 12.546/2011, procedeu-se com alterações à Lei nº 10.865/2004 para instituir alíquota 

adicional de COFINS-Importação para a importação de produtos incluídos na desoneração 

da folha de pagamentos como mecanismo de ajuste fiscal de fronteira correspondente à 

CPRB. Não haveria nenhum questionamento quanto à isonomia do adicional de alíquota de 

COFINS-Importação não fosse pelo fato de que em 2015 a CPRB deixou de ser compulsória, 

de modo que, mas, o ajuste fiscal de fronteira não acompanhou esta facultatividade. Assim, 

é possível que os importadores de produtos desonerados, sujeitos ao adicional de COFINS-

Importação, não sejam optantes pela CPRB, o que pode representar uma violação à 

isonomia. 

Ora, a igualdade é um pilar presente não somente no sistema tributário, mas em todo 

o ordenamento jurídico, sendo este uma expressão do próprio Estado Republicano. Tendo 

isto em vista, José Eduardo Soares de MELO ensina que tamanha é a importância do 

princípio da igualdade na criação de uma Estado justo, que este deve ser levado até as últimas 

consequências: 

O aforisma de que “a regra da igualdade não consiste senão em aquinhoar 

desigualmente os desiguais, na mesma medida em que se desigualam” (Ruy 

Barbosa), não se constituiu mero jogo de palavras, ou simples recomendação do 

legislador como norma programática, mas um postulado obrigatório, 

imprescindível para o exercício da atividade tributária, levado até as últimas 

consequências.173 

Considera-se, portanto, que a atual sistemática das contribuições ao PIS/PASEP e da 

COFINS e de seus correspondentes ajustes fiscais de fronteira, as contribuições ao 

 
173 MELO, José Soares de. PIS/PASEP, COFINS e a Emenda Constitucional nº 20/98. In: ROCHA, Valdir de 

Oliveira, Coord. Contribuições Sociais: Problemas Jurídicos. São Paulo: Dialética, 1999, p. 152. 
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PIS/PASEP-Importação e a COFINS-Importação, implica em cargas tributárias distintas 

para contribuintes que se encontram nas mesmas condições econômicas, sem que haja para 

tanto qualquer motivo razoável para este discrímen, ou seja, sem a existência clara de fatores 

que implicam na necessidade de instituição de tratamento tributário distinto para a 

manifestação da isonomia tributária. 

Estas violações à isonomia acima mencionadas acarretam igualmente na violação do 

princípio do tratamento nacional, ou da não-discriminação tributária, porque nas 

circunstâncias destacadas fatalmente há maior oneração tributária de bens e serviços 

importados comparativamente à oneração de bens e serviços nacionais. 

No comércio internacional o Brasil adota a tributação exclusiva no Estado de destino 

e, esta prática associada ao princípio do tratamento nacional, objetiva a neutralidade 

tributária, ou seja, tem como finalidade a criação de um ambiente em que a tributação não 

interfira na escolha do consumidor em adquirir bens/serviços nacionais ou bens/serviços 

importados. Mais do que simplesmente exonerar as exportações e tributar as importações, a 

adoção do princípio do tratamento nacional impõe que a tributação aduaneira seja 

estabelecida nos mesmos patamares da tributação interna, de outra forma não há 

neutralidade. Sob a orientação da tributação no destino e da não-discriminação tributária, os 

ajustes fiscais de fronteira não têm caráter protecionista. 

Com efeito, o Brasil se comprometeu, através de instrumentos internacionais, a 

estabelecer seus ajustes fiscais de fronteira, ao menos com as partes contratantes, em 

patamares equivalentes à carga tributária a que submete os bens e serviços nacionais. São o 

GATT/GATS e o Tratado de Assunção os tratados internacionais multilaterais nos quais o 

Brasil assumiu o compromisso da não-discriminação tributária. 

Embora se considere que não há prevalência dos tratados internacionais em matéria 

tributária sobre o direito interno, considera-se que estes instrumentos internacionais, uma 

vez que já passaram por todo o processo de ratificação de tratados conforme estabelecido na 

Constituição Federal, passaram a integrar o ordenamento jurídico brasileiro, e, normas 

específicas que são, devem ser observados em detrimento de normas internas gerais. 

A inobservância da cláusula do tratamento nacional pode ser invocada por qualquer 

uma das partes contratantes, e a ausência de demonstração de que os ajustes fiscais de 

fronteira são neutros podem acarretar, em última instâncias em sanções internacionais. 

Em síntese, é possível consolidar as seguintes características das contribuições ao 

PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação: 
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 PIS/PASEP 

Importação 

 

COFINS 

Importação 

 

PIS/PASEP 

Receita 

Bruta 

COFINS 

Receita 

Bruta  

CPRB 

 

Direito a 

Créditos 

Viola 

Isonomia  

Viola 

Trat. 

Nacional 

Lucro 

Presumido 

Serv. 1,65% 7,6% 0,65% 3,0% N/A Não Sim Sim 

Bens  2,10% 9,65% 0,65% 3,0% N/A Não Sim Sim 

Lucro Real. Serv. 1,65% 7,6% 1,65% 7,6% N/A Sim Não  Não 

Bens  2,10% 9,65% 1,65% 7,6% N/A Sim Não  Não 

Lucro Real 

Cumul. Obrig. 

Serv. 1,65% 7,6% 0,65% 3,0% N/A Não Sim Sim 

Bens  2,10% 9,65% 0,65% 3,0% N/A Não Sim Sim 

Opção CPRB N/A 1% N/A N/A 1 a 2,5% Não Não Não 

Não CPRB N/A 1% N/A N/A N/A Não Sim Sim 

Por fim, vale mencionar que a tributação sobre o consumo no Brasil tem sido alvo de 

muitos debates, inclusive de algumas propostas de reforma tributária. Tendo em 

consideração que a maior parte das reformas apresentadas têm como escopo a conversão das 

contribuições ao PIS/PASEP e da COFINS em tributos cuja apuração se dá com base no 

valor agregado, potencialmente, com tais alterações, as violações à isonomia e ao tratamento 

nacional perpetradas na incidência das contribuições sociais nas importações de bens e 

serviços apontadas neste trabalho podem ser sanadas.  

Toda reforma é em si uma oportunidade para corrigir os defeitos dos objetos que se 

pretende alterar. Contudo, para que esse esforço seja bem-sucedido é preciso, em primeiro 

lugar, que se tenha em mente quais são os defeitos que precisam ser resolvidos. Sabe-se que 

a tributação sobre o consumo no Brasil possui uma série de questões que podem ser 

aperfeiçoadas, mas, não se pode olvidar dos debates de reforma a questão da tributação sobre 

o consumo como ajuste fiscal de fronteira e aqui, especificamente, chama-se a atenção às 

discrepâncias das contribuições ao PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação. 
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